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PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA PARA ATIVIDADES  PRÁRTICAS DO 

CURSO DE ENFERMAGEM 

 

1. Nos laboratórios, os procedimentos serão realizados preferencialmente com bonecos. Os 

laboratórios serão organizados de forma a garantir o distanciamento de 1,5m entre os alunos. 

2. De acordo com a Resolução CONSUNI 016/2021, os laboratórios deverão permanecer com as 

janelas e portas abertas durante a realização das aulas práticas. 

3. Após a utilização, os docentes deverão indicar que o laboratório foi utilizado e precisa de 

desinfecção. 

4. Os professores serão responsáveis por avaliar as especificidades de cada disciplina. Essas 

especificidades deverão ser descritas no plano de ensino. 

5. O professor é o responsável pela liberação de acesso à sala de aula/laboratório/campos de prática 

a alunos e de repassar todas as orientações ao retorno presencial. 

6. Os docentes deverão assegurar o cumprimento das normas e protocolos de prevenção, sendo 

responsável por fornecer meios de os alunos serem capacitados em relação às normas e protocolos 

de biossegurança. 

7. Só terão acesso aos locais de prática os alunos que estiverem imunizados atendendo ao parágrafo 

4º da Resolução CONSUNI e com os devidos comprovantes de vacinação contra o SARS CoV2. 

8. Não será permitido o acesso de pessoas estranhas ou alunos que não estejam matriculados na 

disciplina; 

9. Não será permitido a entrada de alunos com sintomas de gripe, febre, dor de cabeça, tosse, falta 

de ar, diarreia ou algum outro sintoma que possa estar relacionado à COVID-19. 

10. Em caso de aluno com sintomas de COVID-19, ele deverá comunicar ao docente de forma 

remota, sendo orientado a procurar uma unidade de saúde de referência para atendimento à COVID- 

19. 

11. Em caso de docente com sintomas de COVID-19, ele deverá comunicar à coordenação de curso 

e, em caso positivo, comunicar a suspensão das aulas práticas. 12. Em casos de resultados positivos 

ou suspeitos de COVID-19, será considerado contato as pessoas que frequentaram o grupo de 

prática nos últimos 7 dias anteriores ao aparecimento dos sintomas. 

13. O grupo de prática será suspenso por 14 dias, considerando o último dia que os contactantes 

tiveram contato com o caso positivo para COVID-19. Nesse período, caso algum outro aluno 

apresente sintomas deverá procurar a unidade de referência para tratamento. E todos os alunos serão 

monitorados. Se o resultado para COVID-19 for negativo, as aulas serão retomadas imediatamente. 

14. No caso de suspensão das aulas práticas, a reposição será acordada entre professores e alunos. 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

15. A máscara será de uso obrigatório, sendo indicado o uso da máscara N95. No mínimo, será 

exigida a máscara cirúrgica. Está vetado o uso de máscaras de tecido. Não retirar a máscara em 

hipótese alguma, nem para tirar fotos. 

16. Vetado o uso e compartilhamento de adornos e fômites: anéis, brincos, pulseiras, cordões, 

relógios, canetas, garrafas de água, etc., com exceção do crachá (de uso obrigatório). 

17. Quando houver atividades de execução em duplas, serão fixadas as mesmas duplas até o final do 

semestre para melhor controle. 

18. Fixar nos laboratórios a quantidade máxima de pessoas. Considerando: Laboratório 1 - 

Laboratório de Habilidades cirúrgicas e CME em Enfermagem (Prédio de Ciências da Saúde): 9 

pessoas; Laboratório 2 - Laboratório de Práticas de Enfermagem Geral (Prédio da Clínica Escola de 

Fisioterapia): 11 pessoas; Laboratório 3 - Laboratório de Semiologia e Semiotécnica em 

Enfermagem (Prédio da Enfermagem e Biomedicina, sala 03): 8 pessoas; Laboratório 4 - 
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Laboratório de Práticas em Saúde Coletiva e Enfermagem Pediátrica (Prédio da Enfermagem e 

Biomedicina, sala 05): 6 pessoas. 

19. Os alunos deverão realizar a higienização/desinfecção dos instrumentos utilizados após a 

realização das atividades. 

20. Não será permitido alimentar-se no interior do laboratório. 

21. Nos serviços de saúde, a alimentação deverá ser feita em local adequado e seguindo o 

distanciamento. 

22. Os casos omissos nesse documento serão discutidos nas reuniões mensais de curso. 


